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PORTARIA CFESS Nº 17, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

Altera a Portaria Cfess nº 12, de 9 de fevereiro de 2024, 
dispõe sobre a designação e nomeação da Comissão 
Especial, órgão de fiscalização contábil, financeira e 
administrativa do Conselho Federal de Serviço Social (Cfess). 

 
 
 A Presidenta do Conselho Federal de Serviço Social (Cfess), no uso de suas 
atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no art. 19 e 20, do Estatuto do Conjunto 
CFESS/CRESS; 
 
 Considerando a deliberação do 50º Encontro Nacional Cfess-Cress, realizado entre 
os dias 7 e 10 de setembro de 2023, na cidade de Brasília, Distrito Federal, que indicou os Cress 
participantes; 
 
 Considerando a indicação dos/as representantes do Cress 24ª Região (AP); Cress 
18ª Região (SE), Cress 8ª Região (DF), Cress 6ª Região (MG) e Cress 11ª Região (PR);  
 
 Considerando Ofício Diretoria nº. 008/2024, do Cress 8ª Região – DF, que informa 
a necessidade de substituição da representante na Comissão Especial e indica a conselheira do 
Conselho Fiscal Érica Alves da Silva. 
 

 Considerando a aprovação desta Portaria ad referendum do Conselho Pleno do 
Cfess; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Alterar o artigo 1º da Portaria Cfess nº 12, de 9 de fevereiro de 2024, que passa a ter a 
seguinte redação:  
 

Art. 1º Designar a composição da Comissão Especial, que passa a contar com as 
(o) seguintes integrantes: 

 
Região Cress Conselheiro/a Representante 

Norte Cress 24ª Região (AP) Marluce de Oliveira Castro 

Nordeste Cress 18ª Região (SE) Édsina Izabel de Almeida Melo 

Autentique pelo link https://cfess-br.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/,
fornecendo o código a seguir: 8d76d35f-1f9e-415d-bce6-ba8f66af4d1c.
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Centro-Oeste Cress   8ª Região (DF) Érica Alves da Silva 

Sudeste Cress   6ª Região (MG) Cecília Duguet Pinheiro Mageste  

Sul Cress 11ª Região (PR) Adrianis Galdino da Silva Junior   

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Art. 3º Dê-se ciência às(ao) interessadas(o). 
 
 

KELLY RODRIGUES MELATTI 
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